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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2011.
DAS PARTES

A Fundação Serviços De Saúde De Nova Andradina FUNSAU-NA e a empresa VALE – CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME. 
OBJETO
Selecionar empresa especializada em organização e realização de concurso público para recrutamento e seleção de candidatos ao provimento de vagas do quadro de pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA. No qual irá abranger: elaboração de instrumentos prévios para a realização do concurso público; elaboração de editais; realização das inscrições; elaboração, aplicação e correção de provas escritas; realização de provas de títulos; emissão de listagem e documentos sobre os resultados das diversas fases e formação de cadastro reserva de candidatos. Conforme Memorial Descritivo, constante do Anexo II e solicitação através da CI nº 0201/2011, a pedido da Diretoria do Hospital Regional de Nova Andradina HRNA, em conformidade com as especificaçoes e quantidade, constantes no anexo I do Convite nº 016/2011, bem como na integra a proposta da Licitante vencedora, que fazem parte integrante deste termo, como se nele estivessem inseridos em todos os seus termos. 

DA EXECUÇÃO

Os serviços, observadas as condições constantes do Memorial Descritivo, constante do Anexo II do Convite, correspondem, em especial, à execução dos seguintes trabalhos: (conforme descrito da letra A até P).

PRAZO

O prazo de execução dos serviços será de seis meses, a contar da assinatura deste instrumento contratual.

 A CONTRATANTE poderá, se necessário para a conclusão dos trabalhos, prorrogar o prazo de vigência, mediante justificativa fundamentada, observado o disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações.
VALOR

O valor do presente contrato é estimado em R$ 72.500,00 (Setenta e dois mil e quinhentos reais).

 O valor do contrato poderá sofrer alteração, se o número de inscrições ultrapassarem o quantitativo estimado, limitando-se o acréscimo a 25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto, tomando-se como base de cálculo, para eventual aditivo, o valor da inscrição para os cargos de nível superior.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária da FUNSAU-NA. 

AMPARO LEGAL

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

DATA

25/11/2011
VALE CONSULTORIA EASSESSORIA LTDA - ME. 

Contratada



 

            

 
NORBERTO FABRI JUNIOR

Diretor Geral

CONTRATANTE
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